INDICAÇÃO Nº 
1621
, DE 2005

                                          INDICO, com fundamento no Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, nos termos regimentais, para que Sua Excelência se digne adotar as providências necessárias visando determinar a imediata reforma e ampliação do “Prédio da Fisioterapia” (conforme protocolo da Casa Civil de 25/02/05) do município de Ribeirão do Sul.

                                      JUSTIFICATIVA

                                          A solicitação em tela, deve-se ao fato de que o atual prédio onde se encontra instalado os equipamentos para FISIOTERAPIA, não atende mais a demanda, pois o espaço físico atual, não comporta adequadamente os pacientes e nem os equipamentos, causando enormes transtornos aos munícipes que deste tratamento necessitam.
                                          É fundamental que as obras iniciem imediatamente, por trata-se da “SAÚDE” da população.

                       Isto posto, e na certeza de poder contar com a costumeira atenção por parte de Vossa Excelência, antecipadamente agradeço, aproveitando o ensejo para reiterar-lhe os protestos de minha elevada estima e distinta consideração.
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Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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